
MENSAGEM Nº 530

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar seja considerada sem efeito, e,
portanto, cancelada, a urgência pedida com apoio no § 1o do art. 64 da Constituição para o
Projeto de Lei no 1.838, de 2026, que “Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, a Lei
nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, a Lei nº 7.644, de 18 de dezembro de 1987, a Lei nº
9.615, de 24 de março de 1998, a Lei nº 12.790, de 14 de março de 2013, a Lei Complementar
nº 150, de 1º de junho de 2015, a Lei nº 13.475, de 28 de agosto de 2017, a Lei nº 14.597, de
14 de junho de 2023, e a Lei nº 14.967, de 9 de setembro de 2024, para dispor sobre a redução
da duração normal do trabalho e sobre o descanso semanal remunerado dos trabalhadores
que especifica.”, enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem nº 300, de 2026.

Brasília, 16 de junho de 2026.
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